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RESOLUÇÃO Nº298/2025  

 

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria Nº 185-P, de 

24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 4 de novembro de 2025, às 14 
horas, no auditório da SESA/Enseada do Suá.  

 
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 

que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 
 

Considerando o estudo dos Limites Financeiros de Média e Alta Complexidade do 
SUS – MAC relativo aos municípios e à Secretaria de Estado da Saúde do Espírito 

Santo, realizado pela Subsecretaria de Atenção à Saúde em setembro de 2024 
durante a consolidação da NOVA PPI Capixaba; 

Considerando que o excedente de produção em relação à PPI/SISMAC vem 

comprometendo demasiadamente os orçamentos estadual e municipais do Espírito 
Santo e, por consequência, o custeio desses serviços especializados;  

 
Considerando o OFÍCIO/GAB/SESA Nº 389/2025 da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Alegre - ES, que encaminha a Nota Técnica Simplificada nº 02/2025 

– NEPSS/GEPORAS/SSAS/SESA, com estudo dos Limites Financeiros de Média e Alta 
Complexidade do SUS – MAC para a solicitação, junto ao Ministério da Saúde, o 

Aumento de incremento de Teto MAC do município de Alegre – ES. 
 
Considerando a Nota técnica Simplificada nº02/2025 – 

NEPSS/GEPORAS/SSAS/SESA, com o estudo do Limite de Média e Alta 
complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC, do município de Alegre - ES. 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a solicitação, junto ao Ministério da Saúde, o Aumento de 

Incremento de Teto MAC do município de Alegre – ES. 
 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória (ES), 06 de novembro de 2025. 

 

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN 

Secretário de Estado da Saúde  

Presidente da CIB/SUS-ES 
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